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SEÇÃO I - CONTRATOS

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS n.º 
003.2024.
Nº PROCESSO: 3330/2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ Nº 16.834.907/0001-96.

OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de fornecimento de gêneros alimentícios n.º 003.2024, que consoante a 
Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registo de Preços n.º  096/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 
069/2023 – FMAS, Processo administrativo 1274/2023, referente a aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades da Casa de Passagem e Casa do Adolescente, conforme o procedimento administrativo 3330/2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025.

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS n.º 
004.2024.
Nº PROCESSO: 3331/2024.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 21.857.227/0001-28.

OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato de fornecimento de gêneros alimentícios n.º 004.2024, que consoante a 
Cláusula Primeira, é a contratação da Ata de Registo de Preços n.º 097/2023, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 
069/2023 – FMAS, Processo administrativo 1274/2023 – FMAS, referente a aquisição de gêneros alimentícios para 
atender as necessidades dos Abrigos, Casa da Criança e Casa do Adolescente, conforme procedimento administrativo 
3331/2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025.
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SEÇÃO II - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
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SEÇÃO III - PORTARIAS
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 472/2.025

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  99,  Inciso 

III, “c”, da Lei Orgânica do Município de 05 

de abril de 1990,

R E S O L V E,

Designar o servidor  RAFAEL DA SILVA CÔRTES 

FREITAS, Secretário Municipal de Administração, matrícula nº 8424/7, como Gestor 

da Ata de Registro de Preços nº 016/2025, Pregão, na forma eletrônica, entre o 

Município  de  Silva  Jardim  e  a  empresa  JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES 

REFORMAS  E  INSTALAÇÕES  EM  GERAL   LTDA,   CNPJ: 

21.214.056/0001-19, conforme Procedimento Administrativo nº 8271/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.025.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
     Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 483/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  SIMONE ROCHA DE OLIVEIRA 
RIBEIRO,  CPF nº104.122.427/37, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO, por ter sido aprovada no Concurso Público 

Edital  nº  01/2023,  considerada  apta  pela  junta  médica  oficial,  conforme 

procedimento  administrativo  nº  4991/2.025,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 484/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  LARA  RAPHAELY  SOARES 
TINOCO,  CPF nº177.175.487/71, para exercer em caráter efetivo o cargo de 

TÉCNICO  DE  ENFERMAGEM  II, por  ter  sido  aprovada no Concurso 

Público Edital nº 01/2023, considerada apta pela junta médica oficial, conforme 

procedimento  administrativo  nº  4939/2.025,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 485/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  THAYANE DELAZARI  CORRÊA, 

CPF nº104.884.866/37, para exercer em caráter efetivo o cargo de  MÉDICO 
AMBULATORIAL-OBSTETRA, por ter sido aprovada no Concurso Público 

Edital  nº  01/2023,  considerada  apta  pela  junta  médica  oficial,  conforme 

procedimento  administrativo  nº  4920/2.025,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 486/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  NATHASHA  COUTINHO  DA 
SILVA,  CPF  nº153.129.067/19, para  exercer  em  caráter  efetivo  o  cargo  de 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM I, por ter sido aprovada no Concurso Público 

Edital  nº  01/2023,  considerada  apta  pela  junta  médica  oficial,  conforme 

procedimento  administrativo  nº  5759/2.025,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 487/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art. 1º - Nomear JULIANA DE MENDONÇA PEDRA 
DOS SANTOS CONCEIÇÃO, CPF nº164.622.257/18, para exercer em caráter 

efetivo o cargo de ENFERMEIRO, por ter sido aprovada no Concurso Público 

Edital  nº  01/2023,  considerada  apta  pela  junta  médica  oficial,  conforme 

procedimento  administrativo  nº  4996/2.025,  com  lotação  na  Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 488/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  MARCO  ANTÔNIO  MOREIRA 
DOS SANTOS, CPF nº015.114.337/44, para exercer em caráter efetivo o cargo 

de  PSICÓLOGO, por  ter  sido  aprovad  o   no Concurso  Público  Edital  nº 

01/2023, considerada apto pela junta médica oficial, conforme procedimento 

administrativo nº 4979/2.025, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 489/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  RODOLFO  DIAS  CORRÊA,  CPF 

nº090.292.946/12, para  exercer  em  caráter  efetivo  o  cargo  de  MÉDICO 
PLANTONISTA, por  ter  sido  aprovad  o   no Concurso  Público  Edital  nº 

01/2023, considerada apto pela junta médica oficial, conforme procedimento 

administrativo nº 4929/2.025, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 490/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  MAIKO  DA  SILVA  NOGUEIRA, 

CPF nº112.524.837/83, para exercer em caráter efetivo o cargo de  TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM I, por ter sido aprovad  o   no Concurso Público Edital nº 

01/2023, considerada apto pela junta médica oficial, conforme procedimento 

administrativo nº 4963/2.025, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 491/2.025

A Prefeita do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R E S O L V E

Art.  1º  -  Nomear  NICKSON  DA  SILVA  TINOCO, 

CPF nº130.365.887/95, para exercer em caráter efetivo o cargo de  TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM II, por ter sido aprovad  o   no Concurso Público Edital nº 

01/2023, considerada apto pela junta médica oficial, conforme procedimento 

administrativo nº 4945/2.025, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A posse do servidor supramencionado, assim 

como o respectivo exercício, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, nos 

termos dos artigos 13,  §1º,  §6º  e  15  do §1º,  §2º,  portando a  documentação 

necessária, na forma da Lei Complementar nº 17/98, sob pena de tornar sem 

efeito a nomeação. 

                                 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

                                      Gabinete da Prefeito, 20 de Maio de 2.025

 MARCOS JOÃO SOARES
       Prefeito em exercício
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SEÇÃO IV - DECRETOS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57

Telefax : (22) 2668-1118

DECRETO Nº 3000 DE 15 DE MAIO DE 2025.
EMENTA:  ABRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE  JANEIRO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NO ART. 6°, INCISO II DA LEI N° 1903 DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2024.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO CÓD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 573 FME 772 R$ 200.000,00

Parágrafo Único – A autorização a que se refere este artigo se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º – Inciso I da Lei nº 4.320 de
17 de março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que
trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  provenientes  do  Superávit  Financeiro
verificado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024 na fonte de recurso ROYALTIES PRÉ-
SAL EDUCAÇÃO 75%, conforme demonstrado no Anexo Único.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 15 de maio de 2025.

               MAIRA BRANCO MONTEIRO
          PREFEITA
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Anexo Único ao Decreto nº 3000

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

FONTE DE RECURSO: ROYALTIES PRÉ-SAL EDUCAÇÃO 75% (573)

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE/FINANCEIRO CIRCULANTE/FINANCEIRO

DISPONIBILIDADES 19.558.602,08OBRIGAÇÕES 10.403.045,49

DÉFICIT - SUPERÁVIT 9.155.556,59

TOTAL 19.558.602,08 TOTAL 19.558.602,08

SUPERÁVIT 2024 JÁ UTILIZADO 3.023.000,00
DECRETO Nº 2952 333.000,00
DECRETO Nº 2976 590.000,00
DECRETO Nº 2984 2.000.000,00
DECRETO Nº 2991 100.000,00

SUPERÁVIT 2024 DISPONÍVEL 6.132.556,59

Renata Machado Ribeiro Maira Branco Monteiro
Sec. Mun. de Planejamento e Des. Econômico Prefeita
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JUSTIFICATIVA

Em atendimento à Lei nº 1851 de 14/12/2022, justificamos para os devidos fins que a abertura de
crédito adicional suplementar através do decreto nº 3000 de 15/05/2025, visa o reforço de dotações
necessárias à adequação do orçamento.

P.T. CAT. FONTE ORGÃO CÓD. VALOR
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.39 573 FME 772 R$ 200.000,00

● A suplementação da dotação com o código 772 é  para  atender  a  Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica – Locação de ônibus para atender projetos pedagógicos.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 15 de maio de 2025. 

   
       MAIRA BRANCO MONTEIRO

        PREFEITA
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5ª CONVOCAÇÃO

Aprovado no Concurso 2023/2024

IPSJ

O convocado deverá se apresentar à Gerência Administrativa na sede  do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Silva Jardim –RJ , sito a Rua Miguel 
Mendes da Costa Leal nº 168, Reginópolis – Silva Jardim- R.J., entre os dias  22 de maio de 
2025  a 22 de junho, das 9:00 h às 16 horas, munido de documento de identidade com foto, 
para recebimento do Termo de Convocação Pessoal e Anexos a fim de iniciar o processo de 
aferição de existência dos requisitos para posse e exercício nos cargos concorridos.

Contador: PRISCILA MARIA DO ROSÁRIO SARDINHA

DOCUMENTAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO PESSOAL

Os candidatos deverão estar munidos dos seguintes documentos no ato da apresentação:

- Original da Certidão de Nascimento ou de Casamento;

- Original da Carteira de Identidade;

- 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;

- Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Original CPF e Declaração de Imposto de Renda;

- Original do Título de Eleitor e do último comprovante de votação (1º e 2º turnos ou único

turno) ou Certidão de Regularidade Eleitoral no prazo de validade;

- Original do PIS ou PASEP (quando possuir);

- Original da Certidão de Nascimento de Filhos menores de 21anos;

- Original do Certificado de Reservista, se do sexo masculino;

- Original do Comprovante de Residência em seu nome (última conta de luz, gás, água ou

telefone), onde conste seu endereço completo, inclusive CEP, com atualidade de até 90 dias;
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- Original do Comprovante de Escolaridade, correspondente ao Cargo;

- Original do Diploma e/ou Comprovante de especialização, emitido por órgão oficial,

correspondente a cada cargo, quando exigido no presente Edital;

- Original do Comprovante de quitação de anuidade vigente correspondente ao cargo no

Conselho Regional da Classe a que pertence;

- Original da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual e Federal.

 Após a certificação da regularidade destes documentos, em atenção ao disposto na Lei Orgâ-
nica do Município e na LCM 17/1999, os candidatos convocados deverão estar munidos dos 
seguintes documentos a fim de serem submetidos ao Exame Médico Admissional:

EXAMES NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO

FAIXA ETÁRIA: 18 A 40 ANOS

* Hemograma (validade de 3 meses)

* Tipagem Sanguínea e Fator RH

* Bioquímica (Glicemia; Na+; K+; AST; ALT; Ureia; Creatinina (Validade 3 meses)

* VDRL

* Parasitológico (validade 3 meses)

* Urina EAS (validade 3 meses)

* Raio X de tórax com laudo (validade 3 meses)

 Avaliação Oftalmológica

* Audiometria (validade 6 meses)

* Eletrocardiograma com traçado e laudo (validade 6 meses)

*Atestado de Saúde Física e Mental (validade 6 meses)

FAIXA ETÁRIA: ACIMA DE 40 ANOS:

* Todos os exames relacionados acima

* PSA (homens) (validade 6 meses)

* Mamografia (mulheres) (validade 1 ano)
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* Pesquisa de sangue oculto nas fezes (validade 6 meses)

Obs.: A Junta Médica poderá solicitar novos exames ao candidato caso julgue

necessário.

Silva Jardim, 20 de maio de 2025.

Rosilane Brum Cler Cunha

Presidente IPSJ
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Concurso 2023/2024

IPSJ

A convocada abaixo relacionada solicitou “final da fila” por meio de documento encami-

nhado por e-mail que será anexado à pasta da mesma, fazendo parte do arquivo desta 

Autarquia, sito a Rua Miguel Mendes da Costa Leal nº 168, Reginópolis – Silva Jardim- 

R.J..

CONTADOR:  FERNANDA LARRÚBIA MARQUES

Silva Jardim, 20 de maio de 2025.

Rosilane Brum Cler Cunha

Presidente IPSJ
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